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Parecer Conjunto da Comissão de Finanças, Orçamento e Tomada de Contas 
e Comissão de Legislação e Justiça, 

Assunto: Projeto de Lei nº 008/2026 de 30 de janeiro de 2026 

Autor: Poder Executivo. 

"Dispõe sobre a fiscalização e o acompanhamento da execução das em endas 
parlamentares municipais, estaduais e federais repassadas ao Município, 
com o objetivo de assegurar a transparência, a rastreabilidade e a adequada 
prestação de contas •~ 

O presente Projeto de Lei, de iniciativa do Poder Executivo, visa estabelece r 
normas específicas municipais sobre a fisca lização e o acompanha mento da 
execução das emendas parlamentares munic ipais, estaduais e federais 
repassadas ao Município, com o objetivo de assegurar a transpa rênc ia, a 
rastreabilidade e a adequada prestação de contas . 

O Ministro Flávio Dino do STF, em 2024, suspendeu todas as emendas impositivas 
apresentadas por deputados federais e senadores ao orçamento da União, até 
que o Congresso editasse novos proced imentos para que a liberação dos recursos 
observasse os requisitos de transparênc ia, rastreabilidade e eficiênc ia. 

Em atend imento a esta decisão, foi sancionada a Le i Complementar 21 o, em 
novembro de 2024, que estabelece novas regras para a propos ição, execução e 
f iscalização de emendas parlamentares à LOA - Le i Orçamentária Anual. A 
med ida, aprovada pelo Congresso Nacional, visa gara ntir ma ior t ranspa rê nc ia e 
controle na aplicação dos recursos públicos destinados às emendas, em 
confo rmidade com normas fiscais e constitucionais. 

A aprovação do presente projeto de lei, originária do Poder Execut ivo Munic ipa l, 
atende o previsto na legislação supra referida e permitirá o contro le socia l pelo 
cidadão de como as emendas pa rlamentares são aplicadas no município, sendo 
um poder que a sociedade tem para f iscalizar a gestão pública . 

Ass im sendo, somos favoráveis à aprovação do presente projeto de le i. 

É o nosso parecer. 

Thiago Ro 
Relator 
Presidente 
Comissão de Orçamento e Tornada de Contas 
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Anexo ao parecer das comissões ao projeto 008/26, do Poder Executivo 

Ementa: "Dispõe sobre a fiscalização e o acompanhamento da execução das 

emendas parlamentares municipais, estaduais e federais repassadas ao 

Município, com o objetivo de assegurar a transparência, a rastreabilidade e a 

adequada prestação de contas." 

ACOMPANHAM O VOTO: 

Vice-

LEGISLAÇÃO E JUSTICA: 

Hamil 

O, DE FINANÇAS, ORÇAMENTO E r DE CONTAS: 

Thiago h'da Silva 
Presidente 

Tiago Luiz ntos Rossi 
Vice - presidentte 


